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Regimento do Pau Brasil 

Regimento  de 24 de julho : “mangue  real”

Dec. 4105: terrenos de marinha

1º. Código Florestal
Dec. 23.793/34
Código de Águas
Dec. 24.643/34

2º Código Florestal
Lei 4.771/65

PNMA
Lei 6.938/81

CF

Dec. 750/93

Crimes ambientais
Lei 9.605/98

Lei da Mata Atlântica
Lei 11.428/2006

Lei de Proteção
Vegetal

Lei 12.651/12

SNUC
Lei 9.985/2000



Art. 1º.-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da
vegetação, áreas de Preservação Permanente e as áreas de
Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento de matéria-prima
florestal, o controle da origem dos produtos florestais e o controle e
prevenção dos incêndios florestais, e prevê instrumentos econômicos
e financeiros para o alcance de seus objetivos. (Incluído pela Lei nº
12.727, de 2012).

Lei 12.651/2012



Lei 12.651/2012

Art. 2º. As florestas existentes no território nacional e as demais
formas de vegetação nativa, reconhecidas de utilidade às terras que
revestem, são bens de interesse comum a todos os habitantes do
País, exercendo-se os direitos de propriedade com as limitações que a
legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.





Serviços ecossistêmicos exportados para a área urbana ?
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Serviços ecossistêmicos exportados para a área urbana ?

Se for um bem privado... Ele pode derrubar a floresta e pavimentar tudo ?

Se isso acontecer, como ficam os benefícios perdidos pela população urbana ? 
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Lei 12.651/2012

O que é uma floresta?

Nenhuma Lei 
brasileira define 
o que é floresta!



"Floresta - área medindo mais de 0,5 ha com árvores maiores que 5
m de altura e cobertura de copa superior a 10%, ou árvores capazes
de alcançar estes parâmetros in situ. Isso não inclui terra que está
predominantemente sob uso agrícola ou urbano."



“Floresta é uma área de no mínimo 0,05-1,0 ha com cobertura de copa (ou
densidade equivalente) de mais de 10-30%, com árvores com o potencial de atingir a
altura mínima de 2-5 metros na maturidade in situ. Uma floresta pode consistir tanto
de formações florestais fechadas (densas), onde árvores de vários estratos e
suprimidas cobrem uma alta proporção do solo, quanto de florestas abertas.”
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Mata de Araucária



Mangue



Restinga



Floresta Amazônica



Floresta Amazônica



Caatinga



Pantanal



Campos sulinos



Cerrado



Cerrado



Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade
de vida, impondo-se ao Poder Público e
à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras
gerações.

Constituição Federal



Constituição Federal
Art. 5º.

XXII – é garantido o direito de propriedade

XXXIII – a propriedade atenderá a sua função
social



Constituição Federal
Art. 186. A função social é cumprida quando a
propriedade rural atende, simultaneamente, segundo
critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos
seguintes requisitos:

I - aproveitamento racional e adequado;

II - utilização adequada dos recursos naturais
disponíveis e preservação do meio ambiente;

III - observância das disposições que regulam as
relações de trabalho;

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos
proprietários e dos trabalhadores.



APP 
RESERVA LEGAL







Art. 3º. Para os efeitos desta Lei,
entende-se por:

II - Área de Preservação Permanente -
APP: área protegida, coberta ou não
por vegetação nativa, com a função
ambiental de preservar os recursos
hídricos, a paisagem, a estabilidade
geológica e a biodiversidade, facilitar o
fluxo gênico de fauna e flora, proteger o
solo e assegurar o bem-estar das
populações humanas;

Lei 12.651/2012
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Qual é a largura e que ponto o
rio é medido para sabermos a
metragem?







Art. 4° Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para os efeitos desta
Lei:

O Inciso I determina que as faixas marginais de qualquer curso d’água natural perene e intermitente, desde
a borda da calha do leito regular, em largura mínima de: (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos de 10 (dez) metros de largura;

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura;

c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de
largura;

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros
de largura;

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d’água que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros;





O que você construiria aqui?



TRECHO DO RIO PINHEIROS (traçado do rio em azul até 1943)
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Salvador, BA





Área de Preservação Permanente - APP
- LEI Nº 12.651, DE 25 DEMAIO DE 2012;

- Não é uma Unidade de Conservação;

- Não precisa ser criada pelo Poder Legislativo;

- Possui Conselho Gestor;

Área de Proteção Ambiental - APA
- LEI N° 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000;

- É uma Unidade de Conservação da classe de Uso
Sustentável;

- Deve ser criada pelo Poder Legislativo;

- Não possui Conselho Gestor;



REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 
(APP)

Lei Federal
nº 13.465/2017

Regularização fundiária de
assentamentos urbanos.
Reurb-S
Reurb-E



Mas... e os reservatórios?



Fonte: Alterado de Bedê, 
2013

(1) Vedada nova supressão de vegetação nativa
(2) A legislação municipal pode ser diferente

Naturais ou Artificiais com área inferior a 1 hectare não requerem APP



Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para os efeitos
desta Lei:

II - determina que são APP as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura mínima 
de:
• a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d’água com até 20 (vinte) hectares de 

superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros;
• b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;



Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para os efeitos
desta Lei:

III - as áreas no entorno dos reservatórios d’água artificiais, decorrentes de barramento ou
represamento de cursos d’água naturais, na faixa definida na licença ambiental do empreendimento;



Art. 4° § 1° Não será exigida Área de Preservação Permanente no entorno de
reservatórios artificiais de água que não decorram de barramento ou
represamento de cursos d’água naturais.



Art. 4º. Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para os efeitos desta Lei:

O Inciso IV estipula uma área de preservação no entorno de nascentes e olhos de água, com raio mínimo de 50
(cinquenta) metros, independente da situação topográfica da área.



Art. 4º. Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para os efeitos desta Lei:

O Inciso IV estipula uma área de preservação no entorno de nascentes e olhos de água, com raio mínimo de 50
(cinquenta) metros, independente da situação topográfica da área.



Art. 4º. Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para os efeitos desta
Lei:
O Inciso V regulamenta as APP de declividade do terreno e estipula ser área de preservação permanente
toda encosta ou partes desta, com declividade superior a 45°.





Art. 4º. Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:
Inciso VI – são APP as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues.



Art. 4º. Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para os
efeitos desta Lei:
Inciso VII – são APP os manguezais, em toda a sua extensão;



Art. 4º. Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para os efeitos
desta Lei:
Inciso VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em faixa nunca
inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais;



Art. 4º. Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para os efeitos desta
Lei:

O Inciso IX determina que nos topos de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100
(cem) metros e inclinação média maior que 25° são Áreas de Preservação Permanente.



Art. 4º. Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para
os efeitos desta Lei:
O Inciso X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que seja a
vegetação;



Art. 4º. Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para os efeitos
desta Lei:
O Inciso XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 50 (cinquenta)
metros, a partir do espaço permanentemente brejoso e encharcado.



O que pode ser feito nas Áreas de Preservação Permanente (APP)

• Intervenções nas Áreas de Preservação Permanente
• Em razão de sua função ambiental, as APP são de utilização muito restrita. Não são

intocáveis, mas somente pode haver intervenção no caso de:

• utilidade pública,
• interesse social
• ou baixo impacto ambiental.



São considerados casos de utilidade pública (Art. 3º, VIII):

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;

b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de
transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo
urbano aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão de resíduos, energia,
telecomunicações, radiodifusão, instalações necessárias à realização de competições
esportivas estaduais, nacionais ou internacionais, bem como mineração, exceto, neste
último caso, a extração de areia, argila, saibro e cascalho.

c) atividades e obras de defesa civil;















Lei 12.651/2012

Art. 3o Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou
posse rural, delimitada nos termos do art. 12, com a função de assegurar
o uso econômico de modo sustentável dos recursos naturais do imóvel
rural, auxiliar a conservação e a reabilitação dos processos ecológicos e
promover a conservação da biodiversidade, bem como o abrigo e a
proteção de fauna silvestre e da flora nativa;



Lei 12.651/2012

Art. 12. Todo imóvel rural deve manter área com cobertura de
vegetação nativa, a título de Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação
das normas sobre as Áreas de Preservação Permanente, observados
os seguintes percentuais mínimos em relação à área do imóvel,
excetuados os casos previstos no art. 68 desta Lei:

I - localizado na Amazônia Legal:

a) 80% (oitenta por cento), no imóvel situado em área de florestas;
b) 35% (trinta e cinco por cento), no imóvel situado em área de cerrado;
c) 20% (vinte por cento), no imóvel situado em área de campos gerais;

II - localizado nas demais regiões do País: 20% (vinte por cento).



Fonte; www.portalamazonia.com.br

http://www.portalamazonia.com.br/editoria/atualidades/amazonia-amazonia-legal-e-regiao-norte-saiba-a-diferenca/
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Art. 3o Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou
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processos ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, bem
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Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS – Artigo 31

Requisitos Técnicos – Arts. 32 a 34. 





EXCEÇÕES

Lei 12.651/2012

Art. 12
§ 4o Nos casos da alínea a do inciso I, o poder público poderá reduzir a
Reserva Legal para até 50% (cinquenta por cento), para fins de
recomposição, quando o Município tiver mais de 50% (cinquenta por
cento) da área ocupada por unidades de conservação da natureza de
domínio público e por terras indígenas homologadas.

Ucs e Terras Indígenas





Lei 12.651/2012

Art. 13. Quando indicado pelo Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE
estadual, realizado segundo metodologia unificada, o poder público
federal poderá:

I - reduzir, exclusivamente para fins de regularização, mediante
recomposição, regeneração ou compensação da Reserva Legal de
imóveis com área rural consolidada, situados em área de floresta
localizada na Amazônia Legal, para até 50% (cinquenta por cento) da
propriedade, excluídas as áreas prioritárias para conservação da
biodiversidade e dos recursos hídricos e os corredores ecológicos;



Art. 13.
§ 2o Os Estados que não possuem seus Zoneamentos Ecológico-
Econômicos - ZEEs segundo a metodologia unificada, estabelecida em
norma federal, terão o prazo de 5 (cinco) anos, a partir da data da
publicação desta Lei, para a sua elaboração e aprovação.

Lei 12.651/2012



IMÓVEIS QUE NÃO 
ESTÃO SUJEITOS A 
IMPLANTAÇÃO DE 
RESERVA LEGAL 
 



Art. 13.
II - ampliar as áreas de Reserva Legal em até 50% (cinquenta por cento)
dos percentuais previstos nesta Lei, para cumprimento de metas
nacionais de proteção à biodiversidade ou de redução de emissão de
gases de efeito estufa.

Lei 12.651/2012
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Lei 12.651/2012



Art. 12
§ 6o Os empreendimentos de abastecimento público de água e tratamento de
esgoto não estão sujeitos à constituição de Reserva Legal.

§ 7o Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas adquiridas ou desapropriadas
por detentor de concessão, permissão ou autorização para exploração de potencial
de energia hidráulica, nas quais funcionem empreendimentos de geração de
energia elétrica, subestações ou sejam instaladas linhas de transmissão e de
distribuição de energia elétrica.

§ 8o Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas adquiridas ou desapropriadas
com o objetivo de implantação e ampliação de capacidade de rodovias e ferrovias.
 

Lei 12.651/2012



LOCALIZAÇÃO DA RESERVA LEGAL - APROVAÇÃO

Lei 12.651/2012



É POSSÍVEL CONTABILIZAR A APP NA ÁREA DE RESERVA LEGAL?

Lei 12.651/2012



Art. 15. Será admitido o cômputo das Áreas de Preservação Permanente
no cálculo do percentual da Reserva Legal do imóvel, desde que:

I - o benefício previsto neste artigo não implique a conversão de novas
áreas para o uso alternativo do solo;
II - a área a ser computada esteja conservada ou em processo de
recuperação, conforme comprovação do proprietário ao órgão estadual
integrante do Sisnama; e
III - o proprietário ou possuidor tenha requerido inclusão do imóvel no
Cadastro Ambiental Rural - CAR, nos termos desta Lei.

Lei 12.651/2012



Art. 15
§ 1o O regime de proteção da Área de Preservação Permanente não se
altera na hipótese prevista neste artigo.

Lei 12.651/2012



AVERBAÇÃO X CAR X TERMOS

Lei 12.651/2012



Art. 18. A área de Reserva Legal deverá ser registrada no órgão
ambiental competente por meio de inscrição no CAR de que trata o art.
29, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de
transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento, com as
exceções previstas nesta Lei.

Lei 12.651/2012



Art. 18.
§ 1o A inscrição da Reserva Legal no CAR será feita mediante a
apresentação de planta e memorial descritivo, contendo a indicação
das coordenadas geográficas com pelo menos um ponto de
amarração, conforme ato do Chefe do Poder Executivo.

Lei 12.651/2012



Art. 18.
§ 2o Na posse, a área de Reserva Legal é assegurada por termo de
compromisso firmado pelo possuidor com o órgão competente do
Sisnama, com força de título executivo extrajudicial, que explicite, no
mínimo, a localização da área de Reserva Legal e as obrigações
assumidas pelo possuidor por força do previsto nesta Lei.
§ 3o A transferência da posse implica a sub-rogação das obrigações
assumidas no termo de compromisso de que trata o § 2o.

Lei 12.651/2012



Art. 18.
§ 4o O registro da Reserva Legal no CAR desobriga a averbação no

Cartório de Registro de Imóveis, sendo que, no período entre a data da
publicação desta Lei e o registro no CAR, o proprietário ou possuidor
rural que desejar fazer a averbação terá direito à gratuidade deste ato.

Lei 12.651/2012



Art. 167 - No Registro de Imóveis, além da matrícula,
serão feitos
II - a averbação:
22. da reserva legal;

Lei 6.015/1973 – Lei de 
Registros Públicos



Art. 29. É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito do
Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente - SINIMA, registro
público eletrônico de âmbito nacional, obrigatório para todos os imóveis
rurais, com a finalidade de integrar as informações ambientais das
propriedades e posses rurais, compondo base de dados para controle,
monitoramento, planejamento ambiental e econômico e combate ao
desmatamento.

Lei 12.651/2012



Art. 29
§ 2o O cadastramento não será considerado título para fins de
reconhecimento do direito de propriedade ou posse, tampouco
elimina a necessidade de cumprimento do disposto no art. 2o da Lei
no 10.267, de 28 de agosto de 2001.

Lei 12.651/2012

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10267.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10267.htm


Art. 29
§ 3o A inscrição no CAR será obrigatória para todas as propriedades e
posses rurais, devendo ser requerida no prazo de 1 (um) ano contado da
sua implantação, prorrogável, uma única vez, por igual período por ato do
Chefe do Poder Executivo.

PRAZO 05/MAIO/2016

Lei 13.295/2016 - PRAZO 31/DEZEMBRO/2017 + 1 ANO

Lei 12.651/2012



Fonte: http://www.arisp.com.br/downloads/ACT/AcordoCETESB.pdf













Fonte: www.posicao.com.br

http://www.posicao.com.br/modgeo.html


Certificação e georreferenciamento INCRA

Fonte: pt.slideshare.net

Lei 12.651/2012

http://pt.slideshare.net/IribImprensa/regularizao-fundiria-de-imveis-rurais


Fonte: mundogeo.com

http://mundogeo.com/blog/2000/01/01/certificacao-de-pecas-tecnicas-de-georreferenciamento-de-imoveis-rurais-junto-ao-incra/




Discussões


